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Senhor Presidente,

ao  Senhor  Prefeito  Municipal,  André  Luiz  Gomes  de  Araújo,   para  que  determine  a
elaboração  de  projeto  para  a  construção  de  L]nidades  sanitàrias  (banheiros),  nas
residências da zona rural que ainda não dispõe deste importante equipamento de saúde
pública-

Justificativa:

A  construção  de  unidades  sanitárias  domiciliares  são  intervenções  promovidas
nos domicííios, com o objetivo de atender às necessidades básjcas de saneamento das
família§, por meio de instalações hidrossanitárias mínimas,  relacionadas ao uso da água,
à higiene e ao destino adequado dos esgotos domiciliares, sendo
importância para as famílias inda não contempladas.
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Casa "Dr. Antonio Pereira de Almeida",
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